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EDITORIALEDITORIALEDITORIALEDITORIAL    

    

MEU 9.º LIVRO SOB O TÍTULO MEU 9.º LIVRO SOB O TÍTULO MEU 9.º LIVRO SOB O TÍTULO MEU 9.º LIVRO SOB O TÍTULO 

“OS MESTRES/PROFESSORES DE “OS MESTRES/PROFESSORES DE “OS MESTRES/PROFESSORES DE “OS MESTRES/PROFESSORES DE 

CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL 

––––    RECONHECIMENTO DO RECONHECIMENTO DO RECONHECIMENTO DO RECONHECIMENTO DO 

MÉRITO MÉRITO MÉRITO MÉRITO ––––    HOMENAGENS”HOMENAGENS”HOMENAGENS”HOMENAGENS”    

RELATÓRIOS RELATÓRIOS RELATÓRIOS RELATÓRIOS DEDEDEDE    ATIVIDADES ATIVIDADES ATIVIDADES ATIVIDADES 

DE 2011 (PESSOAL E DE 2011 (PESSOAL E DE 2011 (PESSOAL E DE 2011 (PESSOAL E 

INFOCONTAB)INFOCONTAB)INFOCONTAB)INFOCONTAB)    

Como tenho vindo a sublinhar, o Portal 

INFOCONTAB é de caráter pessoal, daí 

que, por vezes, destaque as minhas 

atividades, como acontece no presente 

editorial. 

No passado dia 5 de dezembro de 

2011, realizou-se a sessão pública, 

integrada na Conferência OTOC/EFFA, 

no Seminário de Vilar no Porto, de 

apresentação do meu 9.º livro (o 3.º na 

área da História da Contabilidade em 

Portugal) sob o título “OS OS OS OS 

MESTRES/PROFESSORES DE MESTRES/PROFESSORES DE MESTRES/PROFESSORES DE MESTRES/PROFESSORES DE 

CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL ––––    

RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO ––––    

HOMENAGENSHOMENAGENSHOMENAGENSHOMENAGENS”, editado pela Vida 

Económica (Figs. 1 e 2). Na Fig. 2, da 

esquerda para a direita: Dr. João Luís 

Sousa (Diretor do Vida Económica), eu, 

Prof. Dr. Hernâni O. Carqueja (autor do 

prefácio) e António Domingues 

Azevedo (Bastonário da OTOC). 

O livro, com 336 páginas, como referi 

e com muita honra minha, foi 

prefaciado pelo distinto Professor Dr. 

Hernâni O. Carqueja e no início da 

minha nota de apresentação sublinho: 

“Por razões que os leitores 

certamente compreenderão, este é 

o livro que nunca gostaria de ter 

elaborado e ou publicado.”. 
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Luca  Pac io l i  

NOTA 

INFORMAT IVA  

“... para se simpatizar com a 

contabilidade, é necessário 

conhecê-la primeiramente”. 

 
(JAIME LOPES AMORIM, in Lições de 

Contabilidade Geral, Ed. Empresa 

Industrial Gráfica do Porto, Lda, Porto, 
1929, p.12) 

“A Contabilidade é uma das 

mais belas invenções da mente 

humana e todo o bom 

empresário deveria introduzi-la 

na sua administração”. 

 
(GOETHE, citado por Martim Noel 

Monteiro, “A Contabilidade e o seu 
Mundo”, Ed. Portugália Editora, 1965) 

“Uma maior e melhor 

divulgação da nossa querida 

disciplina – A CONTABILIDADE – 

contribui para o seu 

enobrecimento”.  

(JOAQUIM CUNHA GUIMARÃES, 

setembro de 2005) 

Fig. 2 

Fig. 1 
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EDITORIAL (conEDITORIAL (conEDITORIAL (conEDITORIAL (cont.)t.)t.)t.)    

Na verdade, trata-se de um livro de merecidas homenagens a oito Mestres/Professores, todos eles falecidos, quatro dos quais tive o 

privilégio de conhecer, de receber os seus ensinamentos e contatar pessoalmente e via e-mail, pelo que é natural que tenha produzido 

aquelas afirmações. 

Destaco também a minha nomeação de membro do Conselho Superior do Colégio Eleitoral dos Distritos Agregados do Porto, Braga, 

Bragança, Viana do Castelo e Vila Real, com mandato para o triénio 2012-2014. 

Finalmente, sublinho a divulgação de dois Relatórios de Atividade de 2011 um de carácter pessoal e outro sobre os dois Portais 

INFOCONTA). 

 

1. ACTIVIDADES PESSOAIS1. ACTIVIDADES PESSOAIS1. ACTIVIDADES PESSOAIS1. ACTIVIDADES PESSOAIS    

 

1111.1. .1. .1. .1. MEU 9.º LIVROMEU 9.º LIVROMEU 9.º LIVROMEU 9.º LIVRO    

Tal como referi no editorial, em 5 de dezembro de 2010, foi lançado o meu 9.º livro sob o título “OS MESTRES/PROFESSORES DE OS MESTRES/PROFESSORES DE OS MESTRES/PROFESSORES DE OS MESTRES/PROFESSORES DE 

CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL CONTABILIDADE EM PORTUGAL ––––    RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO RECONHECIMENTO DO MÉRITO ––––    HOMENAGENSHOMENAGENSHOMENAGENSHOMENAGENS”. 

1111....2222. . . . MEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DA OROCMEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DA OROCMEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DA OROCMEMBRO DO CONSELHO SUPERIOR DA OROC    

Fui eleito membro no Conselho Superior do Colégio Eleitoral dos Distritos Agregados do Porto, Braga, 

Bragança, Viana do Castelo e Vila Real, com mandato para o triénio 2012-2014. 

1111....3333. . . . RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2011 (PESSOAL)RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2011 (PESSOAL)RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2011 (PESSOAL)RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE 2011 (PESSOAL)    

Disponibilizo para download o Relatório de Atividades de 2011 (Pessoal). 

 

2222. . . . INFOCONTABINFOCONTABINFOCONTABINFOCONTAB    

 

2222.1. .1. .1. .1. SOBRE O PORTALSOBRE O PORTALSOBRE O PORTALSOBRE O PORTAL    

2.1.12.1.12.1.12.1.1. . . . Relatório de Atividades Relatório de Atividades Relatório de Atividades Relatório de Atividades de 2011de 2011de 2011de 2011    

Disponibilizo para download o Relatório de Atividades de 2011. 

 

 

 

 

Fig. 3 

Fig. 4 
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3333. . . . INFOAUDITINFOAUDITINFOAUDITINFOAUDIT    

 

3333.1. .1. .1. .1. ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (OROC)ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (OROC)ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (OROC)ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (OROC)    

3.1.13.1.13.1.13.1.1. . . . Tomada de Posse dos Órgãos SociaisTomada de Posse dos Órgãos SociaisTomada de Posse dos Órgãos SociaisTomada de Posse dos Órgãos Sociais    

No passado dia 11 de Janeiro de 2012 tomaram posse os Órgãos Sociais da OROC, com mandato para 2012/2014, cujo Bastonário é o 

Dr. José Azevedo Rodrigues. 

 

4444. INFOFISCAL. INFOFISCAL. INFOFISCAL. INFOFISCAL    

 

4444.1. LEGISLAÇÃO FISCAL.1. LEGISLAÇÃO FISCAL.1. LEGISLAÇÃO FISCAL.1. LEGISLAÇÃO FISCAL    

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGALDIPLOMA LEGALDIPLOMA LEGALDIPLOMA LEGAL    ASSUNTOASSUNTOASSUNTOASSUNTO    

Portaria n.º 22-A/2012. D.R. n.º 17, 

Suplemento, Série I, de 2012-01-24. 

Ministério das Finanças 

Altera a Portaria n.º 363/2010, de 23 de junho, que regulamenta a certificação prévia 

dos programas informáticos de faturação a que se refere o n.º 9 do artigo 123.º do 

Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas. 

Portaria n.º 17-A/2012. D.R. n.º 14, 

Suplemento, Série I, de 2012-01-19. 

Ministério das Finanças 

Aprova o modelo de declaração de regularização tributária de elementos patrimoniais 

colocados no exterior e as respetivas instruções de preenchimento. 

Portaria n.º 16/2012. D.R. n.º 14, Série I, de 

2012-01-19. 

Ministério das Finanças 

Aprova a declaração modelo 30 para cumprimento da obrigação declarativa a que se 

refere a alínea a) do n.º 7 do artigo 119.º do Código do IRS e o artigo 128.º do Código 

do IRC, e respetivas instruções de preenchimento, e revoga a Portaria n.º 438/2004, 

de 30 de abril. 

Ofício-Circulado 35001/2012, de 17/01/2012. 

Impostos Especiais de Consumo e Impostos 

sobre Veículos 

Procedimentos para a Implementação da Tributação da Eletricidade em ISP. 

Ofício-Circulado n.º 30132/2012, de 13/01. 

Direcção de Serviços do IVA 

Orçamento do Estado para 2012. Alteração ao Código do IVA e do Regime do IVA nas 

transações intracomunitárias. Revogação do Ofício-Circulado n.º 30131 de 

30/12/2011. 

Ofício-Circulado n.º 40103/2012, de 11/01. 

Direcção de Serviços do IMI 

Averbamentos matriciais de heranças indivisas sem partilha. 

Ofício-Circulado n.º 30130/2011, de 30/12. 

Direcção de Serviços do IVA 

IVA - Orçamento do Estado para 2012. Revogação do regime especial de tributação 

dos combustíveis gasosos. 
Lei n.º 64-A/2011. D.R. n.º 250, Suplemento, 

Série I de 2011-12-30. 

Assembleia da República 

Aprova as Grandes Opções do Plano para 2012-2015 

Lei n.º 64-B/2011. D.R. n.º 250, Suplemento, 

Série I de 2011-12-30. 

Assembleia da República. 

Orçamento do Estado para 2012. 

Portaria n.º 314/2011. D.R. n.º 249, Série I de 

2011-12-29. 

Ministério das Finanças 

Aprova a declaração modelo 10 do IRS e do IRC e as respetivas instruções de 

preenchimento. 

Portaria n.º 311-A/2011. D.R. n.º 247, 

Suplemento, Série I de 2011-12-27. 

Ministério das Finanças 

Aprova os modelos de impressos a que se refere o n.º 1 do artigo 57.º do Código do 

IRS. 

Portaria n.º 311-B/2011. D.R. n.º 247, Aprova a declaração Modelo n.º 39 - Rendimentos e retenções a taxas Liberatórias - e 
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Suplemento, Série I de 2011-12-27. 

Ministério das Finanças 

respetivas instruções de preenchimento. 

Portaria n.º 311-C/2011. D.R. n.º 247, 

Suplemento, Série I de 2011-12-27. 

Ministério das Finanças 

Aprova a declaração Modelo n.º 37 - Juros e Amortizações de Habitação Permanente, 

prémios de Seguros de Saúde, Vida e Acidentes Pessoais, PPR, Fundos de Pensões e 

Regimes Complementares - e respetivas instruções de preenchimento. 

Circular n.º 25/2011, de 15/12. 

DGCI  

Regime de Avaliação Geral de Prédios Urbanos para efeitos tributários 

Lei n.º 60-A/2011. D.R. n.º 230, Suplemento, 

Série I de 2011-11-30. 

Assembleia da República 

Procede à segunda alteração à Lei do Orçamento do Estado para 2011, aprovada pela 

Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, altera o Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

novembro, e o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI) e procede à 

primeira alteração do Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, que aprova um 

conjunto de medidas adicionais de redução de despesa com vista à consolidação 

orçamental prevista no Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC) para 2010-

2013. 

Informação vinculativa - Processo: 

2011001132 - IVE n.º 2568, com despacho de 

concordante, de 16.11.2011, do Substituto 

Legal do Diretor-Geral dos Impostos 

Diploma: Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

Artigo: 8.º, n.º 2 

Assunto: Sujeito passivo do IMI em caso de Direito de Superfície. 

 

5555. ASSOCIAÇÕES. ASSOCIAÇÕES. ASSOCIAÇÕES. ASSOCIAÇÕES    

 

5555....1. ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (OTOC) 1. ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (OTOC) 1. ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (OTOC) 1. ORDEM DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (OTOC)     

5555.1..1..1..1.1111. . . . PAO/2012 aprovadoPAO/2012 aprovadoPAO/2012 aprovadoPAO/2012 aprovado    

Em Assembleia Geral Ordinária, realizada no 

passado dia 17 de dezembro de 2011, na cidade de Braga, foi 

aprovado, por larga maioria dos TOC presentes, o Plano de 

Atividades e Orçamento para 2012 (PAO/2012). 

5555.1..1..1..1.2222. . . . Novo SítioNovo SítioNovo SítioNovo Sítio    

A OTOC acabou de lançar um novo sítio com o mesmo 

endereço. 

 

 

5555....2222. ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO (APECA). ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO (APECA). ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO (APECA). ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO (APECA)    

5.25.25.25.2....1111. . . . Eleições APECA 2012/2014Eleições APECA 2012/2014Eleições APECA 2012/2014Eleições APECA 2012/2014    

No passado dia 21 de dezembro realizou-se o ato eleitoral 

para os Órgãos Sociais da APECA - Associação Portuguesa das 

Empresas de Contabilidade e Administração, para o triénio 

2012/2014, tendo sido eleita a única lista concorrente, 

liderada pelo atual Presidente da Direção e associado n.º 7, 

Fernando Santos, Lda, representado por Fernando Santos. 

5555....2222....2222. . . . Novidades e LemNovidades e LemNovidades e LemNovidades e Lembrançasbrançasbrançasbranças    

Disponibilizo para download as seguintes Novidades e 

Lembranças: 

− 1.ª quinzena de janeiro de 2012. 

− 2.ª quinzena de dezembro de 2011; 

− 1.ª quinzena de dezembro de 2011; 

− 2.ª quinzena de novembro de 2011. 
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6666. MESTRES/PROFESSORES. MESTRES/PROFESSORES. MESTRES/PROFESSORES. MESTRES/PROFESSORES    

 

6666.1. ANTÓNIO LOPES.1. ANTÓNIO LOPES.1. ANTÓNIO LOPES.1. ANTÓNIO LOPES    DE SÁ (1927 DE SÁ (1927 DE SÁ (1927 DE SÁ (1927 ––––    2010)2010)2010)2010)    

6666.1.1. .1.1. .1.1. .1.1. INFORMATIVO NEOPATRIMONIALISMO INFORMATIVO NEOPATRIMONIALISMO INFORMATIVO NEOPATRIMONIALISMO INFORMATIVO NEOPATRIMONIALISMO     

Disponibilizo para download o INFORMATIVO NEOPATRIMONIALISMO n.º 85, de 12 de dezembro de 2011 e n.º 86, de 10 de janeiro de 

2012. 

 

7777. LEGISLAÇÃO. LEGISLAÇÃO. LEGISLAÇÃO. LEGISLAÇÃO    

 

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGADIPLOMA LEGADIPLOMA LEGADIPLOMA LEGALLLL    ASSUNTOASSUNTOASSUNTOASSUNTO    

Lei n.º 3/2012. D.R. n.º 7, Série I de 2012-01-

10. 

Assembleia da República 

Estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a 

termo certo, bem como o regime e o modo de cálculo da compensação aplicável aos 

contratos objeto dessa renovação. 

 

PEDIDO DE COLABORAÇÃOPEDIDO DE COLABORAÇÃOPEDIDO DE COLABORAÇÃOPEDIDO DE COLABORAÇÃO        

    

Já conferiu na "Bases de Dados/Pesquisa/Revistas" os artigos 

que escreveu e foram publicados nas revistas nacionais? Em 

caso afirmativo, indique eventuais erros para ulterior 

correcção. 

Para que o Portal cumpra melhor os objectivos preconizados, 

agradeço aos colegas que me transmitam as informações que 

julguem oportunas (jfcguimaraes@jmmsroc.pt).  

 

 

 

    

Braga, 26 de janeiro de 2012 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães 

 

Consulte o Portal INFOCONTAB: www.infocontab.com.pt  
O seu endereço está inscrito numa das nossas mailing list. 

Se pretende ser removido, e não receber mais informações clique aqui. 
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